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EDIFÍCIO  VEREADOR  "ANTÔNIO   DE  ALMEIDA  FILHO"
COMISSÃO DE 0RÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Ata da Reunião da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade do dia !içzç de fevereiro
de dois mil e vinte e seis, às nove horas:

A  comissão  se  reuniu  para  discutir  sobre 'as  matérias  abaixo,  e  decidir  o  que  segue  para  a
deliberação:

PROJETO DE LEI N° 39/25 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município
a  ceder  onerosamente  direitos  originados  de  créditos  tributários  e  não  tributários,  inclusive  quando
inscritos  em  dívida  ativa,   a  pessoas  juídicas  de  direito  privado  ou  a  fimdos  de  investimento
regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

PROJET0 DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/26 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que
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Esgoto destinada a famílias de baixa renda, em confomidade com as diretrizes estabelecidas nesta Lei,
e na Lei n° 14.898, de 13 dejunho de 2024;

PROJETO DE LEI N° 14/26 -Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertua
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.283.950,40 ao orçamento de 2026 alteração do PPA -
LDO para os fins que especifica, e dá outras providências;

PROJET0 DE LEI N° 15/26 - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.673,50 ao orçamento de 2026 alteração do PPA -LDO
para os fins que especificag e dá outras providências;

PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI  0RGÂNICA  N°  02/26  -  Autoria:  Poder  Executivo
Municipal, que altera a denominação do Município de Buritama para Estância Turística do Município
de Buitama no texto da lei Orgânica Municipal, em confomidade com a Lei Estadual n° 18.379, de 23
de dezembro de 2025;

PROPOSTA  DE  EMENDA  À  LEI  0RGÂNICA  N°  03/26  -  Autoria:  Poder  Executivo
Municipal,  que altera o  §5° do artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Buitama para constar a
expressão Estância Turística do Govemo do Município de Buritama, bem como altera o logo turístico,
e dá outras providências;

PROJET0  DE  LEI N°  04/26 -  Autoria:  vereador Anízio Antonio  da  Silva,  que  altera a Lei
Ordinária n° 3 .620, de 23 de dezembro de 2010, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com
o Estado de São Paulo para o desempenho de atividade delegada, a fim de incluir os integrantes do Corpo
de Bombeiros e agentes de brigada, e dá outras providências.

PROJET0 DE LEI N° 05/26 - Autoria: vereadora Maria Cristina Nobre Santos, que dispõe
sobre  autorização  para  o  fomecimento  de  protetores  auiculares  para  crianças  com  Transtomo  do
Espectro Autista (TEA) na rede pública de ensino do Município de Buitama;
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PROJET0 DE LEI N° 06/26 - Autoria: vereador Wallison Roberto da Silva, que acrescenta

dispositivo à Lei n° 4.839, de 23 de janeiro de 2023, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio
com a FUNAP, para vedar a alocação de mão de óbra de reeducandos em atividades nas proximidades
de  estabelecimentos  de  ensino".  Art.  1°.  A  Lei  n° 4.839,  de  23  de janeiro  de  2023,  passa a vigorar
acrescida do seguinte Art.1°-A: ``Art.1°-A. Fica vedada a alocação da mão de obra proveniente do
convênio ou contrato firm.ado com `a FUNAP, de que trata o caput do Art. 1°, para a prestação de
serviços no interior das unidades de estabelecimentos de ensino da rede pública e privada, o que
inclui escolas de ensino fundamental e médio, centros de
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educação infantil e creches";
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